
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

Ofício nº 3485/2021-CGJUCGJ                                       
Fortaleza, 11 de maio de 2021.

A Excelentíssima Senhora
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
Corregedora Nacional de Justiça

Assunto: Relatório de 100 dias da Gestão do Biênio 2021-2023 da Corregedoria-Geral

da Justiça do Estado do Ceará e Provimento  nº 11/2021 da CGJ/CE.

Exma. Sra. Corregedora Nacional,

Ao tempo em que cumprimento Vossa Excelência, considerando a previsão

constitucional de que aos Estados compete organizar sua própria justiça (art. 125), a Lei

de Organização Judiciária (art. 24, inc. I c/c art. 33) e em consonância ao Regimento

Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Ceará (art. 3), que tem como

objetivo de dar transparência às ações desenvolvidas no âmbito da Corregedoria-Geral

do poder Judiciário cearense, venho por meio deste, encaminhar o relatório referente aos

100 (cem) primeiros dias da Gestão do Biênio 2021/2023.

Informo ainda que, em prol da sociedade, visando salvaguardar a defesa dos

jurisdicionados hipossuficientes e os princípios constitucionais de acesso, distribuição

da justiça e celeridade da prestação jurisdicional,  esta Corregedoria-Geral da Justiça

regulamentou a nomeação de advogados para atuarem como dativos em processos do

Poder Judiciário do Estado do Ceará através do Provimento nº 11/2021/CGJCE, que

segue em anexo. 

Sem mais, reitero votos de elevada estima e consideração.

Respeitosamente, 

DESEMBARGADOR PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Ceará
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